
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

          HC-UFMG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

nº 1324, de 17 de abril de 2026 



 

 

 

 

 

 

 

HU BRASIL 

Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 9, Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, 

Bloco C, 1º ao 3º pavimento | CEP: 70308-200 | Brasília-DF | 

Telefone: (61) 3255-8900 | Site: www.ebserh.gov.br 

 

 

HC-UFMG 

Av. prof. Alfredo Balena, 110 

Bairro Santa Efigênia | CEP: 30130-100 | Belo Horizonte -MG | 

Telefone: (31) 3307-9612 | Site: www.hc-ufmg.ebserh.gov.br 

          

  

 

ARTHUR CHIORO 

Presidente 

 

DANIEL BELTRAMMI 

Vice-Presidente 

 

ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 

Superintendente 

 

VANDACK ALENCAR NOBRE JÚNIOR 

Gerente de Atenção à Saúde 

 

FABIANA MARIA KAKEHASI 

Gerente de Ensino e Pesquisa 

 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa 

  

 



nº 1324, sexta-feira, 17 de abril de 2026 

 

2 

SUMÁRIO 

 

SUPERINTENDÊNCIA .................................................................................................................3 

Portaria - SEI nº 382 de 08 de abril 2026 .................................................................................. 3 

Portaria - SEI nº 397, de 13 de abril de 2026 ............................................................................ 4 

Portaria - SEI nº 401, de 14 de abril de 2026 ............................................................................ 6 

Portaria - SEI nº 404 , de 15  de abril de 2026 .......................................................................... 8 

Portaria - SEI nº 405 , de 15  de abril de 2026 .......................................................................... 9 

Portaria - SEI nº 406, 15 de abril de 2026 ...............................................................................10 

Portaria - SEI nº 407, de 15 de abril de 2026 ..........................................................................12 

Portaria - SEI nº 408, de 15 de abril de 2026 ..........................................................................13 

Portaria - SEI nº 411, de 15 de abril de 2026 ..........................................................................14 

Portaria - SEI nº 414, de 16 de abril de 2026 ..........................................................................16 

Portaria - SEI nº 417, de 17 de abril de 2026 ..........................................................................18 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA ................................................................................................... 19 

Portaria - SEI nº 410, de 15 de abril de 2026 ..........................................................................19 

GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA .......................................................................................... 22 

Edital – SEI Nº 16, de 17 de abril de 2026. ..............................................................................22 

 

 

  



nº 1324, sexta-feira, 17 de abril de 2026 

 

3 

SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 382 de 08 de abril 2026 

 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 

uso de suas atribuições regimentais, conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento, com a finalidade de adquirir o serviço especificado abaixo, 

por intermédio de contratação de laboratório de apoio, visando ao atendimento de paciente assistido 

pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – HC-UFMG/Filial Ebserh, em 

conformidade com o disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e 

no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão – MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame, MIELOPEROXIDASE, ANTI MPO para paciente  F.F.S 

Prontuário 130*** DN: 01/04/20** HC-UFMG/Ebserh. 

  

Art. 2º A equipe referida nesta Portaria será composta pelos seguintes empregados: 

I – Ana Carla Campos dos Santos Botelho – Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do 

HC-UFMG/Ebserh – SIAPE nº 336***; 

II – Matheus Pereira Rocha – Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas 

do HC-UFMG/Ebserh – SIAPE nº 117****. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

(Documento Assinado Eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG 

SIAPE: 124**** 

Potaria SEI n° 79,de 07 de julho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 

  



nº 1324, sexta-feira, 17 de abril de 2026 

 

4 

Portaria - SEI nº 397, de 13 de abril de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 

(EPC) para MATERIAL HOSPITALAR. 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no 

art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para MATERIAL HOSPITALAR. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos 

cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 

especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 

II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE 

nº 225**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 

Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=77643669&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=c3dab64688555facd6a6fb51d624de3b0e1a9ec3cd803817821a29c8c8db5ae5a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=77643669&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=380e6f45e4d9b977080b55198ba0cd3ecd1f6433979d19473da68bd0443164d3a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
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Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 

impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos 

no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 

quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 

contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 

fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 401, de 14 de abril de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 

(EPC) para Aparelho de Amplificação Sonora 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no 

art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Aparelho de Amplificação 

Sonora. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos 

cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 

especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 

II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE 

nº 225**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 

Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=77689774&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=be4354746f74744ba39f9f603e536a8fce796566c3b3a527a87fc210e8eafde1a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=77689774&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=36cf26152eb92e921c266880d0b3327c1c50be3d3c1d3f867d75af63aadd830aa4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
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executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 

impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos 

no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 

quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 

contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 

fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 404 , de 15  de abril de 2026 

 

PROCESSO Nº 23537.014360/2025-01 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), administrado pela HU Brasil, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Marden Daniel Muniz, SIAPE nº 226****, ocupante do cargo de Enfermeiro - Saúde 

da Mulher - Obsterícia, lotado no HC-UFMG, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento 

de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 

23537.014360/2025-01, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura 

necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissária. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 405 , de 15  de abril de 2026 

 

PROCESSO Nº 23537.014354/2025-45 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), administrado pela HU Brasil, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Aline Rodrigues Cisar, SIAPE nº 152****, ocupante do cargo Chefe da Divisão de 

Logística e Infraestrutura Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir 

procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no 

Processo nº 23537.014354/2025-45, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências 

porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissária. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 406, 15 de abril de 2026 

 

PROCESSO Nº 23546.044854/2026-83 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), administrado pela HU Brasil, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Verena da Silva Medeiros Muniz, SIAPE nº 349****, ocupante do cargo de Assistente 

Administrativo, lotada no HC-UFMG, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de 

Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 

23546.044854/2026-83, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura 

necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissária. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 407, de 15 de abril de 2026 

PROCESSO Nº 23546.096831/2024-92 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO - PAS 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), administrado pela HU Brasil, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Reconduz, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada 

pela Portaria - SEI nº 1606, de 11 de dezembro de 2024 (45097700), publicada no Boletim de Serviço 

HC-UFMG Nº 1051, de 13 de dezembro de 2024 (45199644), reconduzido pela Portaria - SEI nº 145, de 

10 de fevereiro de 2025 (46746493), publicado no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1085, de 10 de 

fevereiro de 2025 (46779844), reconduzido pela Portaria - SEI nº 382, de 09 de abril de 2025 

(48560115), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1123, de 10 de abril de 2025 (48642748), 

prorrogado pela Portaria - SEI nº 623, de 24 de junho de 2025 (50694878), publicada no Boletim de 

Serviço HC-UFMG Nº 1164, de 24 de junho de 2025 (50709910), reconduzido pela Portaria SEI nº 842, 

de 21 de agosto de 2025 (52534577), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1196, de  25 de 

agosto de 2025 (52631523), prorrogado pela Portaria SEI nº 1058, de 20 de outubro de 2025, publicada 

no Boletim de Serviço nº 1232, de 24 de outubro de 2025, reconduzido pela Portaria de SEI nº 1295, 

de 23 de dezembro de 2025 (56588755), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1260, 23 de 

dezembro de 2025 (56605508),prorrogado pela Portaria SEI nº 169, de 19 de fevereiro de 2026 

(58147814), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1288, de 19 de fevereiro de 2026 

(58161874),referente ao Processo nº 23546.096831/2024-92, ante as razões apresentadas no Ofício - 

SEI nº 9/2026/UND2/COGER/PRES-HU Brasil  (59957481), de 15 de abril de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

 

  
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61314352&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=b9fe1d368430fd02699897a359ba4ecaf5c663d5eef4f01d1831840c31d482c1a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61425827&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f58e4aa54e4dc300aa03d4c30f1bc15cb60fcbdd136bf445a08ec56ea0091ac6a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63144620&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=633c26c7844b8a917afa2c646c06b58e4d10b91d2f90732de807e9d344be6257a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63181344&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=6f7c99bb47bd771a7a993103f8a4f440feb7d1fee2b14a860d2882eef85283e3a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65150378&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=03520e1ec7f0c67f724de3435dc62b542292873364a7648f6f6043aad7d1500da4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65241323&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=93855b9eb403fc874209a104d3e8078e09b291832f8022b6f83fbd1e4b9cda60a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67506500&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=1be4d873c4fd1d1eeeb55bccfcb2f2fc345055cf6ab9d5e47cdc53f779d99dc6a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67522866&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=77a789d28f7e4061446687be78a25a124dfd56e11dab3ddd3b48f89f81f24857a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69530656&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f66070ead24d86cff46b0d0e4049ce5502933b7101ac10fc454c9fa8269c87cca4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69637165&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=cd3f8b540adaeae6a71b462c6a3c6b431dbf0f034651752d324964a8df8bde70a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74001006&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=89d980934ca0e2fd061879a1a465623a54e3e7e455190beccde689e5b77ab841a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74018971&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=088326eadbae9d065ac441f3a69ca0dd6633de2fa8d284f1f729713f382c3325a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75731286&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a64fc5bce39f48376639346dd6435197c83c35c038007c06db0d018ce51a7220a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75746569&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=5e28ec4009da1ed989b14071425c3607c92ab288b63897a49762cb9b16082772a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77729154&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=9ab56e165dd2194a9ddb8a19d1d0abc13ceba2cc4ac406ced39d9aabd9cd7f31a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
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PROCESSO Nº 23546.096831/2024-92 
 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO - PAS 
  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), administrado pela HU Brasil, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
RESOLVE: 
Art. 1º Reconduz, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada 
pela Portaria - SEI nº 1606, de 11 de dezembro de 2024 (45097700), publicada no Boletim de Serviço 
HC-UFMG Nº 1051, de 13 de dezembro de 2024 (45199644), reconduzido pela Portaria - SEI nº 145, de 
10 de fevereiro de 2025 (46746493), publicado no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1085, de 10 de 
fevereiro de 2025 (46779844), reconduzido pela Portaria - SEI nº 382, de 09 de abril de 2025 
(48560115), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1123, de 10 de abril de 2025 (48642748), 
prorrogado pela Portaria - SEI nº 623, de 24 de junho de 2025 (50694878), publicada no Boletim de 
Serviço HC-UFMG Nº 1164, de 24 de junho de 2025 (50709910), reconduzido pela Portaria SEI nº 842, 
de 21 de agosto de 2025 (52534577), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1196, de  25 de 
agosto de 2025 (52631523), prorrogado pela Portaria SEI nº 1058, de 20 de outubro de 2025, publicada 
no Boletim de Serviço nº 1232, de 24 de outubro de 2025, reconduzido pela Portaria de SEI nº 1295, 
de 23 de dezembro de 2025 (56588755), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1260, 23 de 
dezembro de 2025 (56605508),prorrogado pela Portaria SEI nº 169, de 19 de fevereiro de 2026 
(58147814), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1288, de 19 de fevereiro de 2026 
(58161874),referente ao Processo nº 23546.096831/2024-92, ante as razões apresentadas no Ofício - 
SEI nº 9/2026/UND2/COGER/PRES-HU Brasil  (59957481), de 15 de abril de 2026. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinado eletronicamente) 
Prof.Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61314352&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=b9fe1d368430fd02699897a359ba4ecaf5c663d5eef4f01d1831840c31d482c1a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61425827&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f58e4aa54e4dc300aa03d4c30f1bc15cb60fcbdd136bf445a08ec56ea0091ac6a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63144620&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=633c26c7844b8a917afa2c646c06b58e4d10b91d2f90732de807e9d344be6257a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63181344&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=6f7c99bb47bd771a7a993103f8a4f440feb7d1fee2b14a860d2882eef85283e3a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65150378&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=03520e1ec7f0c67f724de3435dc62b542292873364a7648f6f6043aad7d1500da4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65241323&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=93855b9eb403fc874209a104d3e8078e09b291832f8022b6f83fbd1e4b9cda60a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67506500&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=1be4d873c4fd1d1eeeb55bccfcb2f2fc345055cf6ab9d5e47cdc53f779d99dc6a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67522866&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=77a789d28f7e4061446687be78a25a124dfd56e11dab3ddd3b48f89f81f24857a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69530656&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f66070ead24d86cff46b0d0e4049ce5502933b7101ac10fc454c9fa8269c87cca4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69637165&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=cd3f8b540adaeae6a71b462c6a3c6b431dbf0f034651752d324964a8df8bde70a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74001006&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=89d980934ca0e2fd061879a1a465623a54e3e7e455190beccde689e5b77ab841a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74018971&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=088326eadbae9d065ac441f3a69ca0dd6633de2fa8d284f1f729713f382c3325a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75731286&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a64fc5bce39f48376639346dd6435197c83c35c038007c06db0d018ce51a7220a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75746569&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=5e28ec4009da1ed989b14071425c3607c92ab288b63897a49762cb9b16082772a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77729154&id_procedimento_atual=59658408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=9ab56e165dd2194a9ddb8a19d1d0abc13ceba2cc4ac406ced39d9aabd9cd7f31a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
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Processo nº 23546.049003/2025-46 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 
  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), administrado pela HU Brasil, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 
Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 
RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada 
pela Portaria - SEI nº 894, de 29 de agosto de 2025 (52790817), publicada no Boletim de Serviço do 
HC-UFMG nº 1200, de 1º de setembro de 2025 (52853124), prorrogado pela Portaria SEI nº 1067, de 
22 de outubro de 2025 (54523148), publicado no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1235, de 31 de 
outubro de 2025 (54849167), prorrogado pela Portaria SEIn º 1299, de 29 de dezembro de 2025 
(56649313), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1261, 29 de dezembro de 2025 
(56673481),prorrogado pela Portaria SEI nº 198, de 25 de fevereiro de 2026 (58373306), publicada no 
Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1293 26 de fevereiro de 2056 (58373306) ,referente ao Processo nº 
23546.049003/2025-46, ante as razões apresentadas no documento (59959916), de 15 de abril de 
2026. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69812168&id_procedimento_atual=66182347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a06daa776e26877e96f472afe6891bf0f688a08a1b98a3505c6fb975295cf587a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69881352&id_procedimento_atual=66182347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=4ee680edd436be64cd7bce392e153051b7d324b57f4a531052737553c6acfddda4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71723318&id_procedimento_atual=66182347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=a19088922602ed833dcdfaaefb68df6a0e5995601220861d79d2e0f1a9a15400a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72085779&id_procedimento_atual=66182347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=0230814553297ff6d8ce74d6b04c2592fe3824ac3ea8b6a4c91440207c7cee6da4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74068324&id_procedimento_atual=66182347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=41eefd9732a5ba528ea62ef344da2972585ebb2c2406fbb5a5e43c4c19d5e31fa4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74094484&id_procedimento_atual=66182347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=65e9ff303876757d8f4a3e171ca50073da5ae224c47c3c6106933d70d2d4f658a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75979946&id_procedimento_atual=66182347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=7e6c37f291833a24f43c0e8e3583453bf9f8d6cb9d5fb21459737dce11d30ef0a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75979946&id_procedimento_atual=66182347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=7e6c37f291833a24f43c0e8e3583453bf9f8d6cb9d5fb21459737dce11d30ef0a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77731788&id_procedimento_atual=66182347&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=f7a796df2dc9210ac233e94c50a5081f4ab15835647c4fe8d46631407581b43ca4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
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Portaria - SEI nº 411, de 15 de abril de 2026 

  

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC) para MATERIAL HOSPITALAR. 

  
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no 
art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 
Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 
Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para MATERIAL HOSPITALAR. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 
completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 
aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 
Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos 
cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 
especificada no artigo precedente: 
I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 
II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE 
nº 225**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 
à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  
Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 
Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos 
no instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 
quando aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 
contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 
contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 
fundamentada. 
Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 
via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=77740547&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=12e77bd87303035863f746a460072257acfc86e7f811a6a29405c8430818fe12c7bb29bd21173916b6b38cef5e347e7acdf4b2b2b97f9ac940bc9fcc1c46dd05e4343e87b674e9d2a3789a49f718dd8116a5e7128a4523ec4debda133e482f6b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=77740547&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=eb40a057875abfedf2c81b82d5bf1dbc677ca2cdb0cdb89d754c806e934d676ec7bb29bd21173916b6b38cef5e347e7acdf4b2b2b97f9ac940bc9fcc1c46dd05e4343e87b674e9d2a3789a49f718dd8116a5e7128a4523ec4debda133e482f6b
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Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 
útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 
II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 
exclusiva de mão de obra. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 
contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 414, de 16 de abril de 2026 

 Designação de Equipe de Planejamento da Contratação 

(EPC) para CATETER NASAL. 

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das 

atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no 

art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para CATETER NASAL . 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos 

cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 

especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 

II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE 

nº 225**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 

Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=77784246&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=fc0b037c5f4bf9cfaf6c43dff8bd395dd3056b33738571c8d27756bca51464f1a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=77784246&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=8d0d61f8ac1b1055e6f20474afa63d987b5aa1aeb833c0522feec6e4816b9f0fa4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
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Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 

impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos 

no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 

quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 

contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 

fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 417, de 17 de abril de 2026 

Processo nº 23546.019550/2026-88 

PORTARIA de substituição de membro de comissão e prorrogação de prazo– INVESTIGAÇÃO 

PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), administrado pela HU Brasil, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022,no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Excluir da presente investigação os comissários, André Cunha Reis, Siape 124****, ocupante do 

cargo de Farmacêutico, e Elaine Santana de Souza Ferreira, Siape 214****, ocupante do cargo de 

Técnico em Segurança do Trabalho, pelos motivos expostos nas solicitações constantes nos 

documentos 59697489 e 59952772. 

Art. 2º Designar como substituta Bianca Ferreira Di Pietra, Matrícula SIAPE nº 215****, ocupante do 

cargo Analista Administrativo - Gestão Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como comissária de 

procedimento de Investigação Preliminar nº 23546.019550/2026-88, através da coleta de provas, 

depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

Art. 3º Prorrogar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissária designada 

por esta portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

 

 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77441817&id_procedimento_atual=75626706&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=8ca069df3ef37c283c392d33b839b00ff15a53610cb2f69005a4353cbfd27304c7bb29bd21173916b6b38cef5e347e7acdf4b2b2b97f9ac940bc9fcc1c46dd05e4343e87b674e9d2a3789a49f718dd8116a5e7128a4523ec4debda133e482f6b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77723994&id_procedimento_atual=75626706&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=3fd5ec1d36abe4b9e03456b2c46d0d5d998870aa1cc8ff964a76dd489865b56dc7bb29bd21173916b6b38cef5e347e7acdf4b2b2b97f9ac940bc9fcc1c46dd05e4343e87b674e9d2a3789a49f718dd8116a5e7128a4523ec4debda133e482f6b
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 410, de 15 de abril de 2026 

 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de produtos para saúde 

para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/HU Brasil . 

  

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 

GERAIS (HC-UFMG), administrado pela HU Brasil, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 

pela Portaria-SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014,, publicada no Boletim de Serviço 56, de 22 de 

setembro de 2014; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU Brasil – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de produtos para 

saúde para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/HU Brasil . 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos 

cedidos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC 

especificada no artigo precedente: 

I - Coordenadora: Patrícia Pereira Guimarães- Farmacêutica- SIAPE: 226**** 

II - Integrante Demandante: Diogo Carvalho Silva- Chefe da Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques- SIAPE: 123**** 

III - Integrante Demandante: Leandro Américo da Cruz- Chefe de Setor de Abastecimento Farmacêutico 

e Suprimentos -SIAPE: 226**** 

Art. 3º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos 

cedidos ou em exercício na HU Brasil, para compor a Equipe de Fiscalização da Ata de Registro de 

Preços- EFARP 

I -Gestor da EFARP: Marcelo Alves dos Santos -Analista Administrativo - Gestão Hospitalar - SIAPE: 

234**** 

II - Fiscal Técnico da EFARP: Michele de Paula Máximo - Farmacêutica - SIAPE: 320**** 

Art. 4 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 

Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 5º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2014/boletim-de-servico-no-56-22-09-2014/@@download/file
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=74544315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=fa20bc7065eea0d963712331b0914881106d65438b04822372c038c406783718a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=74544315&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d162036f4a94e9ff167a1b2d85690e2240b3d89d8b98016a5f537dceddfad3f5a4febcf29428a0f5303a6692aff0751343cf9b9d81bed7a2dd93927553e4a9d5f8c30607404dff4e7301755a4efb5e7ae6e16abd65c2000bf741bef9032021f5
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II – Na fase de seleção do fornecedor: 

Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 

impugnações; 

analisar as propostas apresentadas; 

realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos 

no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, 

quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de 

contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 

fundamentada. 

Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 7º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia 

útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

  

 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa 
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GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA 

Edital – SEI Nº 16, de 17 de abril de 2026. 

 
A COORDENADORA DA RESIDÊNCIA MÉDICA (COREME) DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições e em conformidade com a 
Resolução CNRM nº 1, de 3 de janeiro de 2018, torna público o Edital 16/2026 de Retificação 
ao  Edital Nº 15/2026, do Processo Seletivo para preenchimento de vaga ociosa de transferência para 
o Programa de Residência Médica (PRM) em Oftalmologia. 
 
1º AJUSTE 
 No item 2. DAS INSCRIÇÕES, onde se lê " As inscrições deverão ser realizadas a partir da publicação 
desse edital até às 13:00 (horário de Brasília) do dia 17 de abril de 2026 através do e-mail: 
coreme.hcmg@ebserh.gov.br.", favor considerar nova retificação:  
"As inscrições deverão ser realizadas a partir da publicação do edital 15/2026 até às 13:00 (horário 
de Brasília) do dia 24 de abril de 2026 através do e-mail: coreme.hcmg@ebserh.gov.br. "  
  
2º AJUSTE:  
No item3. DO PROCESSO SELETIVO, onde se lê:  
O processo será conduzido por uma banca examinadora composta por 03 (três) especialistas da área. 
• 1ª Etapa: Análise de documentação e de equivalência curricular, conhecimentos, habilidades e 
atitudes. 
• 2ª Etapa: Entrevista online no dia 21/04/26 às 17:00. O link será enviado no e-mail do candidato no 
dia anterior à entrevista. 
Favor considerar novos prazos:  
O processo será conduzido por uma banca examinadora composta por 03 (três) especialistas da área. 
• 1ª Etapa: Análise de documentação e de equivalência curricular, conhecimentos, habilidades e 
atitudes. 
• 2ª Etapa: Entrevista online no dia 27/04/26 às 19:00. O link será enviado no e-mail do candidato 
no dia anterior à entrevista. 
  
3° AJUSTE:  
No item 5. CRONOGRAMA. onde se lê:  
• Resultado Preliminar: 22/04/26 
• Prazo para Recursos: 23 e 24/04/26 
• Resultado Final: 27/04/26 
• Início das Atividades: a data será imediatamente após a anuência e transferência autorizadas pela 
CNRM. 
  
Favor considerar novos prazos:  
• Resultado Preliminar: 28/04/26 
• Prazo para Recursos: 29/04/2026 e 30/04/26 
• Resultado Final: 04/05/26. 
• Início das Atividades: a data será imediatamente após a anuência e transferência autorizadas pela 
CNRM. 
  
  

Dra. Jovita Lane Soares Santos Zanini 
Coordenadora da Comissão de Residência Médica (COREME do HC/UFMG) 

 


